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Apresentação

O TCE Ceará apresenta neste manual as Espécies Processuais, conjunto de ações or-
denadas e executadas pelo Tribunal para controlar e aprimorar os atos da adminis-
tração pública direta e indireta. Desta forma, o TCE Ceará cumpre com o seu objetivo 
de fiscalizar os bens e recursos públicos estaduais e municipais, promovendo a ética 
na gestão pública e garantindo o exercício pleno da cidadania da população cearense.



Contexto
No dia 6 de maio de 2021, o TCE Ceará publicou no Diário Oficial do TCE, dentre outros 
normativos sobre o tema, a Resolução Administrativa no 07/2021. O objetivo foi padro-
nizar os gêneros, as categorias e as espécies processuais utilizadas pelo TCE Ceará, 
afim de aumentar a eficiência durante a execução de suas atividades de fiscalização, 
apreciação e julgamento das matérias de sua competência no âmbito da Administra-
ção Pública Estadual e/ou Municipal. Além disso, harmonizá-las com as exigências 
constantes na Emenda à Constituição no 92/2017.

Esta resolução tem entre outros objetivos traçados pela instituição, para o período de 
2021 a 2026, aperfeiçoar os métodos de controle externo e promover a tempestivida-
de, a seletividade e a qualidade no exercício de suas funções, em observância ao prin-
cípio da eficiência na administração pública.

Cabe destacar que, segundo o professor Mark H. Moore, da Havard Kennedy School, au-
tor do livro “Creating Public Value”, em português: “Criando Valor Público”, a estratégia 
das organizações públicas deve ser direcionada a fim de que a instituição entregue 
produtos e serviços de valor para os cidadãos e beneficiários, com o custo reduzido, 
de forma legítima e politicamente sustentável e por meio de ações administrativas e 
operacionais factíveis.

Seguindo o raciocínio, verifica-se que a elaboração de produtos e a prestação de servi-
ços públicos envolve a interação, presencial ou não, entre o usuário e a instituição pú-
blica com o objetivo de processar e atender a uma demanda por meio de uma entrega 
específica que irá alterar a sua situação após o atendimento. 

No TCE Ceará, os caminhos pelos quais serão gerados, construídos e, após a entrega, 
percebidos os benefícios de sua atuação são apresentados aos que procuram seus 
serviços por meio de muitos normativos, dentre eles, a Resolução Administrativa nº 
07/2021 e a Portaria nº 231/2021.
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Neste contexto, a referida resolução administrativa conceitua o controle externo como 
o conjunto de ações ordenadas e executadas pelo Tribunal para controlar e aprimorar 
os atos da administração pública direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público estadual e municipal, bem como de particu-
lares que venham a ocasionar perda, extravio ou dano ao patrimônio público.

Ou seja, os processos que serão detalhados neste Manual referem-se aos caminhos 
pelos quais a instituição pretende receber dos usuários as suas demandas para, ao 
final, depois de as informações percorrerem as unidades técnicas e órgãos decisórios, 
entregar serviço especificamente elaborado ao demandante capaz de alterar sua situ-
ação inicial.

Conheça aqui 
o Regimento 
Interno do TCE 
Ceará

Conheça aqui 
a Lei Orgânica 
Completa do 
TCE Ceará
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Classificação dos processos
Os processos do TCE Ceará são classificados da seguinte forma: processos de contro-
le externo, acessórios e administrativos. O sistema eletrônico indicado nas espécies 
processuais é o veículo para envio de documentos e/ou abertura (instauração) de pro-
cessos, a depender de cada caso.

Processos de Controle Externo
Os processos de controle externo (finalísticos) são aqueles que permitem ao TCE Ce-
ará exercer sua missão de controle externo, fiscalizando e orientando a aplicação dos 
recursos públicos em benefício da sociedade (Mapa Estratégico contido no Anexo úni-
co, da RA no 01/2021). Ou seja, são conceituados como o conjunto de ações ordena-
das e executadas pelo qual o Tribunal instrumentaliza e materializa as competências 
constitucionais e legais da função de controle externo da Administração Pública e gera 
resultados que permitem tutelar o interesse da sociedade na boa e regular aplicação 
dos recursos públicos, segundo o inciso VI, do artigo 2o, da Resolução Administrativa 
no 07/2021.
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Mapa Estratégico do TCE Ceará
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A partir de agora, este manual detalha e explica cada um dos Processos de Controle 
Externo do TCE Ceará. Eles estão divididos em: Apreciação de Contas, Julgamento de 
Contas, Apuração de Denúncias e Representações, Apreciação da Legalidade dos 
Atos Sujeitos a Registro, Apreciação de Instrumentos de Controle e Aprimoramento 
da Gestão Pública, Auxílio ao Poder Legislativo, Resposta a Consulta, e Reexame de 
Decisões. 

Apreciação de contas
Prestação de Contas de Governo

A Prestação de Contas de Governo é um processo autuado com a finalidade de apreciar 
as contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou Municipal 
e emitir parecer prévio que será destinado à Casa Legislativa respectiva. Ou seja, o 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará recebe os documentos e informações relativos 
às contas do ente, analisa-os e emite parecer prévio sobre a sua aprovação, para auxi-
liar o Poder Legislativo quanto à decisão de aprovar ou não as ações governamentais 
do Poder Executivo. A Assembleia Legislativa e as Câmaras Municipais são usuários 
diretos do serviço, bem como a população cearense, que pode verificar o resultado da 
apreciação por meio do site do TCE Ceará.
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Esta consulta pode ser feita na home do TCE, no ícone “Processo”, que fica logo acima 
da barra de pesquisa.

Entre aqui no 
site do TCE 
Ceará
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Ou ainda pela ferramenta Contexto, que permite a pesquisa em documentos constan-
tes no banco de dados do TCE. 
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Quem presta o serviço? 

O TCE Ceará.

Qual a finalidade do serviço? 

Emitir parecer prévio sobre as contas do ente enviadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Quem pode solicitar o serviço? 

Neste caso, o serviço é obrigatório, conforme mandamento constitucional.

Como fazer para solicitar? 

Não há necessidade de solicitar.

Quem se beneficia do serviço? 

A Assembleia Legislativa, as Câmaras Municipais, bem como qualquer cidadão que 
deseje entender como foi avaliado o Poder Executivo.

Como acessar o resultado do serviço? 

Todos poderão ter acesso ao resultado das decisões no site do TCE Ceará.
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Consulte aqui 
os Processos
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Esta prestação de contas se divide entre as duas esferas de Governo: Estadual e Municipal.

A obrigação de prestar contas, em ambos os casos, está determinada na Constituição Es-
tadual e na Lei Orgânica.

O sistema usado para a Prestação de Contas do Governo Estadual é o Peticionamento 
Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos. 

Já no caso dos Governos Municipais, o sistema usado é o Sistema e-Contas Municipal 
(PCG). inserido no menu de ferramentas do Portal de Serviços Eletrônicos. 

Tomada de contas de governo

Trata-se do processo autuado com a finalidade de receber documentação sobre as 
contas do Chefe do Poder Executivo que tenha se omitido no dever de prestá-las anu-
almente, para que o Tribunal possa apreciar e emitir parecer prévio. Está normatizada 
pela Lei Orgânica e pela Constituição Estadual. O sistema usado para a Prestação de 
Contas do Governo Estadual é o Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços Ele-
trônicos.
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Quem presta o serviço?
O TCE Ceará.

Qual a finalidade do serviço? 
Emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo.

Quem pode solicitar o serviço? 

Neste caso, o serviço é obrigatório, conforme o ordenamento jurídico.

Como fazer para solicitar? 

Não há necessidade de solicitar.

Quem se se beneficia do serviço? 

A Assembleia Legislativa, as Câmaras Municipais, bem como qualquer cidadão que 
deseje entender como foi avaliado o Poder Executivo.

Como acessar o resultado do serviço? 

Todos poderão ter acesso ao resultado das decisões no site do TCE Ceará.
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Ou no ícone “Processo”, que fica logo acima da barra de pesquisa. 

19



Julgamento de Contas
Prestação de contas de gestão

Está dividida entre a Gestão Estadual e a Gestão Municipal. No caso da Gestão Esta-
dual, as prestações de contas anuais dos administradores devem ser enviadas ao TCE 
Ceará exclusivamente em meio eletrônico, através do Sistema Ágora. O prazo para 
envio das contas anuais é de 180 dias, contados da data do encerramento do corres-
pondente exercício financeiro. O Sistema Ágora está inserido no menu de ferramentas 
do Portal de Serviços Eletrônicos.

No caso da Gestão Municipal, devem enviar sua prestação de contas, no prazo de 180 
dias, os Administradores, inclusive os das Mesas das Câmaras Municipais e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indire-
ta. Isso também inclui as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.

Esta obrigação é aplicada a qualquer pessoa, física ou jurídica, ou entidade pública que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais os municípios respondam, ou que, em seu nome, assumam obrigações de 
natureza pecuniária. Isso inclui aqueles que derem causa a perda, estrago, extravio ou 
outra irregularidade que resulte em prejuízo ao Erário Municipal ou a seu patrimônio. 
Desde janeiro de 2014, os processos de Prestação de Contas de Gestão, são recebidos 
exclusivamente em meio eletrônico, através do Sistema e-Contas Municipal (PCS).
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Quem presta o serviço? 
O TCE Ceará.

Qual a finalidade do serviço? 
Julgar as contas do ente enviadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Quem pode solicitar o serviço? 
Neste caso, o serviço é obrigatório, conforme ordenamento jurídico.

Como fazer para solicitar? 
Não há necessidade de solicitar.

Quem se se beneficia do serviço? 
A Assembleia Legislativa, as Câmaras Municipais, bem como qualquer cidadão que 
deseje entender como foi avaliado o Poder Executivo.

Como acessar o resultado do serviço? 
Todos poderão ter acesso ao resultado das decisões no site do TCE Ceará.
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Tomada de contas de gestão

É o processo que tem a finalidade de obter as contas dos jurisdicionados que se omi-
tiram do dever de prestá-las, avaliar e julgar a regularidade da gestão dos administra-
dores e demais responsáveis por dinheiro, bens ou valores públicos ou pelos quais o 
ente público responda.

O sistema utilizado para instaurar o processo de tomada de contas é o Peticionamen-
to Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos.

Quem presta o serviço? 
O TCE Ceará.

Qual a finalidade do serviço? 
Obter as contas dos jurisdicionados que se omitiram do dever de prestá-las, avaliar e 
julgar a sua regularidade.

Quem pode solicitar o serviço?
A iniciativa de instauração do processo pelo TCE segue critérios técnicos.

Como fazer para solicitar?
Trata-se de uma previsão legal. 

Quem se se beneficia do serviço? 
Toda a sociedade. A Assembleia Legislativa, as Câmaras Municipais, bem como qual-
quer cidadão que deseje entender como foi avaliado os entes da administração pública.

Como acessar o resultado do serviço? 
Todos poderão ter acesso ao resultado das decisões no site do TCE Ceará.
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Tomada de contas especial

É o processo que tem a finalidade de apurar a responsabilidade por ocorrência de 
dano à administração pública estadual e/ou municipal, com apuração de fatos, quan-
tificação do dano, identificação dos responsáveis e obter o respectivo ressarcimento. 
Isso ocorre quando verificada: omissão no dever de prestar contas ou a não comprova-
ção da regular aplicação de recursos repassados pelo Estado e Municípios, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; ocorrência de desfalque, 
alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos; ocorrência 
de extravio, perda, subtração ou deterioração de valores e bens públicos; prática de ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, tais como a concessão 
irregular de quaisquer benefícios fiscais ou de renúncia de receitas ou superfatura-
mento durante a execução de contratos.
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O sistema usado é o Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos. 

Quem presta o serviço? 
O TCE Ceará.

Qual a finalidade do serviço? 
Apurar a responsabilidade por ocorrência de dano à administração pública estadual e/
ou municipal, com apuração de fatos, quantificação do dano, identificação dos respon-
sáveis e obter o respectivo ressarcimento.

Quem pode solicitar o serviço?
Trata-se de uma obrigação normativa. 

Quem se se beneficia do serviço? 
A administração pública e os cidadãos. 

Como acessar o resultado do serviço? 
Todos poderão ter acesso ao resultado das decisões no site do TCE Ceará. 

26

https://transparenciaativa.tce.ce.gov.br/wp-content/themes/tema-tce/assets/pdf_manuais/manual_2.pdf
https://www.tce.ce.gov.br/


Consulte aqui 
os Processos

27



28



Apuração de Denúncias e Representações
Denúncia

Tem a finalidade de apurar, em caráter sigiloso, possíveis ilegalidades ou irregulari-
dades praticadas na gestão de recursos públicos sujeitos à fiscalização do TCE Ceará, 
denunciados por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato legalmen-
te constituídos.

A denúncia deverá fazer referência a administrador ou responsável sujeito à jurisdi-
ção do Tribunal, ser redigida em linguagem clara e objetiva, conter o nome legítimo do 
denunciante, sua qualificação e endereço, e estar acompanhada de prova ou indício 
concernente ao fato denunciado ou à existência de ilegalidade ou irregularidade. Ela 
será apurada em caráter sigiloso, até que se comprove a sua procedência, e somente 
poderá ser arquivada após efetuadas as diligências pertinentes, mediante despacho 
fundamentado do responsável.

Depois de reunidas as provas que indiquem a existência de irregularidade ou ilega-
lidade, serão públicos os demais atos do processo, assegurando-se aos acusados a 
oportunidade de ampla defesa.

O denunciante poderá requerer ao Tribunal de Contas do Estado certidão dos despa-
chos e dos fatos apurados, que deverá ser fornecida no prazo máximo de 15 dias, a 
contar do recebimento do pedido, desde que o respectivo processo de apuração tenha 
sido concluído ou arquivado. Para resguardar os direitos e garantias individuais, o Tri-
bunal dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até decisão definitiva sobre 
a matéria. Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quanto ao objeto e à 
autoria da denúncia. O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção administrativa, 
cível ou penal, em decorrência da denúncia, salvo em caso de comprovada má fé. Para 
realizar a denúncia, o usuário deve acessar o Sistema de Peticionamento Eletrônico 
do Portal de Serviços Eletrônicos.

29

https://transparenciaativa.tce.ce.gov.br/wp-content/themes/tema-tce/assets/pdf_manuais/manual_2.pdf


Representação

Processo com a finalidade de apurar possíveis ilegalidades ou irregularidades pra-
ticadas na gestão de recursos públicos sujeitos à fiscalização do TCE Ceará. Estas 
ilegalidades ou irregularidades devem ser identificadas e comunicadas por meio das 
Unidades Técnicas do Ministério Público que atuam junto ao Tribunal, dos Órgãos de 
Controle Interno, da Assembleia Legislativa, das Câmaras Municipais e do Ministério 
Público Estadual. Também as Unidades Técnicas de outros órgãos, entidades ou pes-
soas que detenham esta prerrogativa por força de lei específica e dos agentes públicos 
que tiveram conhecimento em virtude do exercício do cargo, emprego ou função. Tam-
bém possui esta prerrogativa qualquer pessoa física ou jurídica quando a irregulari-
dade for na aplicação das normas gerais de licitação e contratação da administração 
pública. Se a conclusão for pela existência de ilegalidades ou irregularidades, serão 
realizadas, quando possíveis, determinação aos órgãos e entidades jurisdicionados 
com o intuito de corrigi-las, assim como aplicadas as sanções cabíveis aos responsá-
veis. As representações devem ser feitas pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico 
do Portal de Serviços Eletrônicos.

Apreciação da Legalidade dos Atos Sujeitos a Registro
Admissão

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade, de forma indi-
vidual ou agrupada, com a análise de documentos e informações submetidos ao TCE 
Ceará, sobre os atos de admissão de pessoal na administração direta e indireta, incluí-
das as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e Municipal, com 
exceção das nomeações para cargo de provimento em comissão.

No âmbito Estadual, as unidades jurisdicionadas devem remeter ao Tribunal de Con-
tas, por meio do Sistema de Registro de Pessoal (SRP) informações e documentos 
referentes à admissão de pessoal na administração pública, excetuadas as nomea-
ções para cargo de provimento em comissão, assim como informações sobre os res-
pectivos concursos públicos.
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Os processos administrativos de admissão de pessoal no serviço público constituído 
pelas unidades jurisdicionadas devem ser formalizados com os seguintes documentos:

Estes processos devem ficar arquivados na unidade jurisdicionada, pelo prazo mínimo 
de cinco anos, contados da decisão do TCE Ceará que autorizou ou negou o registro 
do ato. Este arquivamento deve atender aos requisitos de autenticidade, integridade e 
validade jurídica.

O envio, por meio do Sistema de Registro de Pessoal disponibilizado pelo tribunal na 
internet, das informações e documentos exigidos deve ser efetuado no prazo de 90 dias 
a contar da publicação do ato de admissão de pessoal; 10 dias a contar da publicação 
de Edital de Concurso Público. Estas informações e documentos devem obedecer ao 
formato exigido pelo sistema. Quando necessário, o Tribunal poderá exigir a remessa 
de informações, dados e documentos adicionais. 
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A comprovação do envio das informações e documentos pela unidade jurisdicionada 
ocorrerá com a confirmação do recebimento pelo TCE Ceará, depois da emissão do 
número do protocolo no sistema eletrônico. 

Se a unidade técnica verificar a falta ou inconsistência de informações obrigatórias, 
poderá realizar, mediante seu responsável, a primeira determinação de resolução des-
ta falta ou inconsistência, a ser realizada no prazo de 30 dias. Depois da instrução pela 
unidade técnica será realizada a autuação na forma de processo eletrônico, que pode-
rá contemplar um ou mais atos de admissão. 

As informações prestadas ao TCE Ceará são de responsabilidade da autoridade que 
emitiu o ato e do responsável pelo envio dos dados. 

O TCE Ceará ou o Relator, no exame do processo eletrônico, podem determinar diligên-
cia ao órgão de origem, a ser cumprida no prazo de 30 dias, quando outro prazo não 
for expressamente fixado.

No âmbito Municipal, o processo é realizado pelo Sistema de Peticionamento Eletrô-
nico do Portal de Serviços Eletrônicos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de publicação do ato de admissão.

Os documentos indispensáveis à análise do ato concessivo de admissão de pessoal, 
em relação ao concurso público são:

a) ofício da autoridade competente dirigido ao Presidente do Tribunal, solicitando o 
registro das admissões;

b) cópia completa do edital e de sua publicação oficial;

c) relação da publicação oficial dos candidatos classificados e classificáveis, com res-
pectiva classificação e notas obtidas;

d) cópia da publicação da homologação do resultado;
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e) justificativas para eventuais admissões fora da ordem de classificação (termo de 
desistência, pedido de final de lista, não atendimento à convocação ou nomeação, 
etc.);

f) lei(s) de criação do(s) cargo(s) contemplado(s) no concurso;

g) certidão exarada pelo órgão de pessoal da Prefeitura, atestando a existência do car-
go ou emprego, e sua vacância no quadro de pessoal.

Em relação ao servidor, os documentos exigidos são:

a) cópia autenticada do documento de identificação (previsto em lei); 

b) comprovante de situação cadastral no CPF;

c) cópia do título eleitoral, acompanhado do comprovante de votação da eleição ante-
rior à nomeação ou da certidão de quitação com a justiça eleitoral;

d) ato ou portaria de nomeação, datado e assinado pela autoridade administrativa 
competente, quando o vínculo for estatutário, ou contrato de trabalho/CLT, quando 
o vínculo for celetista;

e) termo de posse, datado e assinado pelo nomeado e pela autoridade administrativa 
competente, quando o vínculo for estatutário;

f) cópia autenticada da certidão de casamento, quando verificada a alteração de so-
brenome;

g) cópia do certificado de reservista (homem), ou documento que comprove estar quite 
com as obrigações militares;
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h) laudo médico de aptidão para o serviço público;

i) cópia autenticada de diplomas e/ou certificados que comprovem a qualificação pro-
fissional exigida no edital;

j) declaração, datada e assinada, contendo os bens e valores que constituem o 
patrimônio do interessado ou de que não possui bens, à época de sua nomeação;

k) declaração do servidor de que não acumula ilicitamente cargo, função ou emprego 
público nas esferas municipal, estadual e federal;

O Município poderá se utilizar do disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, que trata da contratação temporária por excepcional interesse público, desde que 
devidamente autorizada por lei municipal que especifique os motivos da excepcionali-
dade do serviço, bem como o prazo máximo de duração dos contratos.

Os atos de admissão por tempo determinado para atender necessidade de excepcional 
interesse público poderão ser solicitados a qualquer tempo pelo Tribunal, sujeitando-
-se à respectiva análise e julgamento, conforme o caso.

Deve ser remetida anualmente ao Tribunal, até 31 de janeiro, cópia atualizada da norma 
que trata sobre o regime jurídico dos servidores municipais, bem como das alterações 
nele ocorridas, no prazo de 15 dias após sua publicação.
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Aposentadoria

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade, de forma 
individual ou agrupada, com a análise de documentos e informações submetidos ao 
TCE Ceará sobre os atos de concessão inicial de aposentadoria na administração direta 
e indireta , incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e 
Municipal, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório inicial.

Enquanto a aposentadoria é concedida ao próprio titular do benefício, a pensão é con-
cedida, na falta do titular, aos seus dependentes. A reforma, por sua vez, é o nome 
específico dado à aposentadoria relacionada ao servidor militar.

No âmbito Estadual, as unidades jurisdicionadas devem remeter ao TCE Ceará, por 
meio do Sistema de Registro de Pessoal (SRP), as informações e documentos refe-
rentes a concessão de aposentadoria, decorrentes do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores Públicos e do Sistema Parlamentar dos Deputados e Ex-Deputados 
Estaduais do Ceará. 

Os processos administrativos de aposentadoria, constituídos pelas unidades jurisdi-
cionadas devem ser formalizados com os seguintes documentos e informações:
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Os processos administrativos de concessão de aposentadoria devem ficar arquivados 
na unidade jurisdicionada, pelo prazo mínimo de 5 anos, contados da decisão do TCE 
Ceará que autorizou ou negou o registro da aposentadoria. 

Este arquivamento deve atender aos requisitos de autenticidade, integridade e valida-
de jurídica. 

O envio, por meio do Sistema de Registro de Pessoal disponibilizado pelo tribunal na 
internet, das informações e documentos exigidos deve ser efetuado no prazo de 90 
dias a contar da emissão do parecer favorável, pela respectiva Procuradoria, relativo 
ao ato de concessão do benefício. Estas informações e documentos devem obedecer 
ao formato exigido pelo sistema. Quando necessário, o Tribunal poderá exigir a remes-
sa de informações, dados e documentos adicionais. 

A comprovação do envio das informações e documentos pela unidade jurisdicionada 
ocorrerá com a confirmação do recebimento pelo TCE Ceará, depois da emissão do 
número do protocolo no sistema eletrônico. 

Se a unidade técnica verificar a falta ou inconsistência de informações obrigatórias, 
poderá realizar, mediante seu responsável, a primeira determinação de resolução des-
ta falta ou inconsistência, a ser realizada no prazo de 30 dias. Depois da instrução pela 
unidade técnica será realizada a autuação na forma de processo eletrônico, que pode-
rá contemplar um ou mais atos de concessão de benefícios. 

As informações prestadas ao TCE Ceará são de responsabilidade da autoridade que 
emitiu o ato e do responsável pelo envio dos dados. 

O TCE Ceará ou o Relator, no exame do processo eletrônico, podem determinar diligên-
cia ao órgão de origem, a ser cumprida no prazo de 30 dias, quando outro prazo não 
for expressamente fixado.
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No âmbito Municipal, os processos relativos aos atos de concessão de aposentadorias 
serão remetidos ao TCE Ceará pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal 
de Serviços Eletrônicos, no prazo de 30 dias, contados a partir da data da publicação 
oficial do ato que concedeu a aposentadoria.

Os documentos necessários à análise do ato de concessão da aposentadoria são:

a) Requerimento, datado e assinado pelo servidor, dirigido ao órgão ou entidade 
responsável pela aposentadoria, com respectivo protocolo de recebimento;

b) Cópia autenticada de documento de identificação (previsto em lei);

c) Comprovante de situação cadastral no CPF;

d) Cópia do documento comprobatório de ingresso no serviço público municipal (ato, 
contrato, portaria ou CTPS), em versão autenticada, ou cópia da publicação do refe-
rido documento comprobatório;

e) Histórico da vida funcional do servidor, emitido pelo Órgão de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal ou da entidade empregadora, discriminando vantagens incorporadas, 
enquadramentos, mudança de cargo/função, remoção, cessão e/ou ascensão fun-
cionais ocorridas durante a vida laboral do interessado, anexando os dispositivos 
legais que fundamentam as referidas informações;

38

https://transparenciaativa.tce.ce.gov.br/wp-content/themes/tema-tce/assets/pdf_manuais/manual_2.pdf


f) Ato(s) proferido(s) pela autoridade competente no município, se existente, conce-
dendo gratificações/vantagens ao servidor;

g) Cópia de decisões judiciais que reconheçam vantagens ao servidor;

h) Certidão do tempo de serviço/contribuição, fornecida pela unidade gestora do Re-
gime Próprio de Previdência Social ou, excepcionalmente, pelo Órgão de origem 
do servidor, desde que devidamente homologada pela respectiva unidade gestora 
do RPPS, bem como certidão de outros órgãos ou entidades, da esfera pública ou 
privada, referente a períodos averbados, evidenciando as alterações ocorridas por 
faltas, licenças, suspensões ou outras ocorrências, com a soma do tempo líquido 
demonstrada em dias, e em anos, meses e dias;

i) Cópia do último extrato de pagamento;

j) Fichas financeiras/folhas de pagamentos referentes, pelo menos, aos últimos 05 
(cinco) anos de serviços prestados junto ao Município, contendo dados mensais;

k) Declaração que informe a percepção (ou não) de outro(s) benefício(s) previdenciário(s)/
assistencial(is), emitida, tanto pelo Regime Geral, como pelo Regime Próprio de 
Previdência Social, discriminando, se for o caso, o tipo de benefício, bem como o 
cargo ocupado;
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l) Declaração do aposentando, informando que não acumula ilicitamente cargo, função 
ou emprego público nas esferas municipal, estadual e federal;

m) Declaração do Órgão de Pessoal da Prefeitura Municipal que demonstre haver ou 
não submissão do servidor a procedimento administrativo disciplinar;

n) Parecer da Assessoria Jurídica ou Procuradoria do Município ou entidade, mani-
festando-se sobre o mérito do pedido, e discriminando a fundamentação legal que 
ampara o benefício;

o) Ato aposentatório, em versão original, datado e devidamente assinado pelo Prefeito 
Municipal e Responsável pelo Órgão de Previdência Municipal. Deve estar acompa-
nhado de seu respectivo comprovante de publicidade no órgão oficial de imprensa 
do Município. Na ausência deste, em meio de ampla divulgação, contendo: modali-
dade pleiteada, nome completo, matrícula, cargo/função e Órgão de lotação do ser-
vidor, cálculo dos proventos, discriminando vencimentos e vantagens incorporadas 
na data da inativação (adicionais e/ou gratificações), com indicação e anexação dos 
dispositivos legais (federais/municipais) que fundamentam a concessão da apo-
sentadoria e dos vencimentos e vantagens incorporadas, se for o caso.
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Quando houver contribuição previdenciária para Regime Geral ou Próprio de Previdência 
Social de outro ente federativo, com aproveitamento do tempo para a aposentadoria 
pleiteada, deverá ser anexada aos autos certidão de averbação em versão original.

No caso de aposentadoria compulsória, é dispensado o requerimento do servidor, 
mantida a exigência da apresentação dos demais documentos.

Nas aposentadorias por invalidez permanente, além dos documentos pedidos, deve-
rá ser encaminhado laudo médico firmado por pelo menos dois médicos, atestando 
a incapacidade profissional definitiva do servidor, e indicando o tipo de enfermidade, 
o CID – Código Internacional da Doença, bem como informando se a doença é ou não 
decorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, especificadas em lei.

Em se tratando de aposentadoria dos profissionais de magistério, faz-se necessário 
anexar ao processo declaração atestando o efetivo exercício nas funções de magis-
tério, na educação infantil e ensino fundamental e médio.

O tempo de serviço/contribuição do servidor será contabilizado até a data do requeri-
mento, nos casos de aposentadoria voluntária; a data do laudo médico, em se tratando 
de aposentadoria por invalidez; a data do atingimento da idade para aposentadoria 
compulsória, quando for esta a modalidade.
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Reforma

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade, de forma indi-
vidual ou agrupada, com a análise de documentos e informações submetidos ao TCE 
Ceará sobre os atos de concessão inicial de reforma, ressalvadas as melhorias poste-
riores que não alterem o fundamento legal do ato concessório inicial.

Enquanto a aposentadoria é concedida ao próprio titular do benefício, a pensão é con-
cedida, na falta do titular, aos seus dependentes. A reforma, por sua vez, é o nome 
específico dado à aposentadoria relacionada ao servidor militar.

As unidades jurisdicionadas devem remeter ao TCE Ceará, por meio do Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos, as informações e docu-
mentos referentes a concessão de reforma, decorrentes do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores Públicos e do Sistema Parlamentar dos Deputados e Ex-Depu-
tados Estaduais do Ceará. 

Os processos administrativos de reforma, constituídos pelas unidades jurisdicionadas 
devem ser formalizados com os seguintes documentos e informações:
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Os processos administrativos de concessão de reforma devem ficar arquivados na 
unidade jurisdicionada, pelo prazo mínimo de 5 anos, contados da decisão do TCE Ce-
ará que autorizou ou negou o registro da reforma.

Este arquivamento deve atender aos requisitos de autenticidade, integridade e valida-
de jurídica. 

O envio, por meio do Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos disponibilizado pelo tribunal na internet, das informações e documentos 
exigidos deve ser efetuado no prazo de 90 dias a contar da emissão do parecer favo-
rável, pela respectiva Procuradoria, relativo ao ato de concessão do benefício. Estas 
informações e documentos devem obedecer ao formato exigido pelo sistema. Quando 
necessário, o Tribunal poderá exigir a remessa de informações, dados e documentos 
adicionais. 

A comprovação do envio das informações e documentos pela unidade jurisdicionada 
ocorrerá com a confirmação do recebimento pelo TCE Ceará, depois da emissão do 
número do protocolo no sistema eletrônico. 
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Se a unidade técnica verificar a falta ou inconsistência de informações obrigatórias, 
poderá realizar, mediante seu responsável, a primeira determinação de resolução des-
ta falta ou inconsistência, a ser realizada no prazo de 30 dias. Depois da instrução pela 
unidade técnica será realizada a autuação na forma de processo eletrônico, que pode-
rá contemplar um ou mais atos de admissão ou de concessão de benefícios. 

As informações prestadas ao TCE Ceará são de responsabilidade da autoridade que 
emitiu o ato e do responsável pelo envio dos dados.

O TCE Ceará ou o Relator, no exame do processo eletrônico, podem determinar diligên-
cia ao órgão de origem, a ser cumprida no prazo de 30 dias, quando outro prazo não 
for expressamente fixado.

Pensão

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade, de forma indi-
vidual ou agrupada, com a análise de documentos e informações submetidos ao TCE 
Ceará, sobre os atos de concessão inicial de pensão na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e Munici-
pal, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório inicial.

Enquanto a aposentadoria é concedida ao próprio titular do benefício, a pensão é con-
cedida, na falta do titular, aos seus dependentes. A reforma, por sua vez, é o nome 
específico dado à aposentadoria relacionada ao servidor militar.
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As unidades jurisdicionadas devem remeter ao TCE Ceará, por meio do Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos, as informações e docu-
mentos referentes a concessão de reforma, decorrentes do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores Públicos e do Sistema Parlamentar dos Deputados e Ex-Depu-
tados Estaduais do Ceará. 

Os processos administrativos de pensão, constituídos pelas unidades jurisdicionadas 
devem ser formalizados com os seguintes documentos e informações:
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Os processos administrativos de concessão de pensão devem ficar arquivados na uni-
dade jurisdicionada, pelo prazo mínimo de 5 anos, contados da decisão do TCE Ceará 
que autorizou ou negou o registro da pensão. 

Este arquivamento deve atender aos requisitos de autenticidade, integridade e valida-
de jurídica. 

O envio, por meio do Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos, disponibilizado pelo tribunal na internet, das informações e documentos 
exigidos deve ser efetuado no prazo de 90 dias a contar da emissão do parecer favo-
rável, pela respectiva Procuradoria, relativo ao ato de concessão do benefício. Estas 
informações e documentos devem obedecer ao formato exigido pelo sistema. Quando 
necessário, o Tribunal poderá exigir a remessa de informações, dados e documentos 
adicionais. 
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A comprovação do envio das informações e documentos pela unidade jurisdicionada 
ocorrerá com a confirmação do recebimento pelo TCE Ceará, depois da emissão do 
número do protocolo no sistema eletrônico. 

Se a unidade técnica verificar a falta ou inconsistência de informações obrigatórias, 
poderá realizar, mediante seu responsável, a primeira determinação de resolução des-
ta falta ou inconsistência, a ser realizada no prazo de 30 dias. Depois da instrução pela 
unidade técnica será realizada a autuação na forma de processo eletrônico, que pode-
rá contemplar um ou mais atos de admissão ou de concessão de benefícios. 

As informações prestadas ao TCE Ceará são de responsabilidade da autoridade que 
emitiu o ato e do responsável pelo envio dos dados. 

O TCE Ceará ou o Relator, no exame do processo eletrônico, podem determinar diligên-
cia ao órgão de origem, a ser cumprida no prazo de 30 dias, quando outro prazo não 
for expressamente fixado.  
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Revisão de proventos

É o processo que tem a finalidade de realizar o reexame dos pressupostos de fato e de 
direito de ato de concessão de aposentadoria já registrado pelo TCE Ceará por diversas 
razões, tais como:

• Alteração do fundamento jurídico que embasou o ato concessório inicial pela auto-
ridade administrativa responsável, ocorrendo no caso de acréscimo aos proventos 
de novas parcelas, gratificações ou outras vantagens de qualquer natureza.

• Introdução de novos critérios ou bases de cálculo dos componentes do benefício, 
não previstos no ato concessório originariamente submetido à apreciação do TCE 
Ceará, quando se caracterizarem como vantagem pessoal e individual do servidor.

• Pela alteração fundamentada em erro na contagem de tempo de serviço ou na fixa-
ção dos proventos, em prova falsa ou em preterição de formalidade que, se houves-
se sido considerada, não teria permitido o julgamento da legalidade ou ilegalidade 
do ato.

A revisão de proventos pode ser feita no Sistema de Peticionamento Eletrônico do 
Portal de Serviços Eletrônicos.

Neste caso, a revisão de proventos é feita no processo e o Peticionamento Eletrônico é 
o veículo que permite o primeiro passo para a abertura do processo no âmbito do TCE.
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Revisão de reforma

É o processo que tem a finalidade de realizar o reexame dos pressupostos de fato e de 
direito de ato de concessão de aposentadoria já registrado pelo TCE Ceará por diversas 
razões, tais como:

• Alteração do fundamento jurídico que embasou o ato concessório inicial pela 
autoridade administrativa responsável, ocorrendo no caso de acréscimo aos 
proventos de novas parcelas, gratificações ou outras vantagens de qualquer natureza.

• Introdução de novos critérios ou bases de cálculo dos componentes do benefício, 
não previstos no ato concessório originariamente submetido à apreciação do TCE 
Ceará, quando se caracterizarem como vantagem pessoal e individual do servidor.

• Pela alteração fundamentada em erro na contagem de tempo de serviço ou na fixa-
ção dos proventos, em prova falsa ou em preterição de formalidade que, se houves-
se sido considerada, não teria permitido o julgamento da legalidade ou ilegalidade 
do ato.

A revisão de reforma pode ser feita no Sistema de Peticionamento Eletrônico do Por-
tal de Serviços Eletrônicos.
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Revisão de pensão

É o processo que tem a finalidade de realizar o reexame dos pressupostos de fato e de 
direito de ato de concessão de aposentadoria já registrado pelo TCE Ceará por diversas 
razões, tais como:

• Alteração do fundamento jurídico que embasou o ato concessório inicial pela auto-
ridade administrativa responsável, ocorrendo no caso de acréscimo aos proventos 
de novas parcelas, gratificações ou outras vantagens de qualquer natureza.

• Introdução de novos critérios ou bases de cálculo dos componentes do benefício, 
não previstos no ato concessório originariamente submetido à apreciação do TCE 
Ceará, quando se caracterizarem como vantagem pessoal e individual do servidor.

• Alteração fundamentada em erro na contagem de tempo de serviço ou na fixação dos 
proventos, em prova falsa ou em preterição de formalidade que, se houvesse sido 
considerada, não teria permitido o julgamento da legalidade ou ilegalidade do ato.

• Pela inclusão de beneficiário no rateio da pensão e alteração do enquadramento 
legal do pensionista.

A revisão de pensão pode ser feita no Sistema de Peticionamento Eletrônico do Por-
tal de Serviços Eletrônicos.
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Reversão de pensão

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade da transmissão 
da pensão de policial militar, no sentido vertical, quando os novos beneficiários forem 
de ordens subsequentes.

A reversão de pensão pode ser feita no Sistema de Peticionamento Eletrônico do Por-
tal de Serviços Eletrônicos.

Transferência de pensão

É o processo que tem a finalidade de realizar o controle de legalidade da transmissão 
da pensão de policial militar, no sentido horizontal, quando se trata de beneficiário da 
mesma ordem.

A transferência de pensão pode ser feita no Sistema de Peticionamento Eletrônico do 
Portal de Serviços Eletrônicos.
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Apreciação de Instrumentos de Controle e Aprimora-
mento da Gestão Pública
Levantamento

É o processo que tem a finalidade de conhecer a organização e o funcionamento dos 
órgãos e entidades da administração pública, identificar e classificar os riscos asso-
ciados aos objetivos das ações governamentais e sugerir, quando necessária e viável, 
a realização de ações de controle.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Auditoria

É o processo que tem a finalidade de investigar a aderência dos atos governamentais 
praticados aos critérios estabelecidos em normativos ou referenciais de boas práticas 
e contribuir para o aprimoramento da gestão pública.

O sistema utilizado para a abertura no âmbito do TCE é o Sistema de Peticionamento 
Eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos.

Acompanhamento

É o processo que tem a finalidade de verificar, de forma periódica e concomitante à 
execução, os atos de gestão das unidades jurisdicionadas à medida que são realizados.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Monitoramento

É o processo que tem a finalidade de verificar o cumprimento das deliberações do TCE 
Ceará e os seus resultados. 

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Inspeção

É o processo que tem a finalidade de suprir omissões e lacunas de informações, es-
clarecer dúvidas ou apurar indícios de irregularidade de fatos da administração e atos 
administrativos. Os processos destinados a executar fiscalizações oriundas de acor-
dos de cooperação técnica realizados com entidades de fomento internacionais serão 
apresentados ao plenário pelo Presidente do TCE Ceará. 

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Auxílio ao Poder Legislativo
Solicitação da Assembleia Legislativa

É o processo que tem a finalidade de, a pedido da Assembleia Legislativa, ou de suas 
comissões técnicas ou de inquérito, realizar fiscalizações de natureza contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos Po-
deres e demais entidades e órgãos estaduais jurisdicionados ao TCE Ceará ou disponi-
bilizar informações sobre os resultados das fiscalizações realizadas.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Solicitação da Câmara Municipal

É o processo que tem a finalidade de, a pedido de alguma Câmara Municipal, realizar  
fiscalizações de natureza contábil,  financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
nas unidades administrativas do Poder Legislativo e Executivo Municipal e demais en-
tidades e órgãos municipais jurisdicionados ao TCE Ceará. Também para disponibilizar 
informações sobre os resultados das  fiscalizações realizadas.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Resposta a Consulta
Consulta

Constitui-se de processo com a finalidade de responder dúvida formulada por autori-
dade competente sobre a aplicação, em tese, de dispositivos legais e regulamentares 
em matéria de competência do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Reexame de Decisões
Interposição de recurso

É o processo que tem a finalidade de receber e analisar recurso interposto para refor-
mar, afastar obscuridade, omissão ou contradição, esclarecer ou revisar, decisão do 
TCE Ceará, ou agravar da decisão de Presidente, Conselheiro ou Auditor.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Reexame de ato sujeito a registro

É o processo que tem a finalidade de revisar de ofício decisão em processo de ato su-
jeito a registro, pelo TCE Ceará, no prazo de cinco anos, contando da data de apreciação 
de sua legalidade.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Revisão de medida cautelar

É o processo que tem a finalidade de receber e analisar pedido para modificar ou revo-
gar medida cautelar concedida ou homologada pelo Plenário em função da alteração 
fática da situação em discussão, que enseje a reanálise dos requisitos de plausibili-
dade da medida, quando não couber mais interposição de recurso. A solicitação do 
pedido de revisão de medida cautelar será dirigida ao relator.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Processos Acessórios
São definidos como o conjunto de ações ordenadas e executadas pelo qual o Tribunal 
instrumentaliza e materializa os procedimentos necessários à preparação das fisca-
lizações e ações de controle ou à apuração preliminar de possíveis irregularidades, 
bem como ao complemento, auxílio e/ou suporte do andamento de processos de con-
trole externo ou administrativos.

São aqueles, então, que permitem ao TCE Ceará dar suporte às suas ações finalísticas 
e/ou administrativas, haja vista a entrega de serviços que facilitaram as suas ativida-
des principais e/ou de administração do órgão.

Estão divididos em:

• Oportunização da Participação dos Responsáveis e/ou Interessados nos Proces-
sos de Controle Externo;

• Recebimento de Informações Úteis ao Controle Externo;

• Preparação das Fiscalizações e Ações de Controle; 

• Regulamentação, Normatização e/ou Orientação;

• Disponibilização de Informações Não Estruturadas.
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Oportunização da Participação dos Responsáveis e/
ou Interessados nos Processos de Controle Externo
Arguição de impedimento ou suspeição

É o processo que tem a finalidade de receber e analisar alegações sobre possível im-
pedimento ou suspeição referente à atuação de Conselheiro ou Conselheiro Substitu-
to ou Procurador de Contas durante apreciação ou julgamento de matéria específica. 
Este processo será encaminhado ao relator do processo de controle externo.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Explicando Impedimento e Suspeição
As causas de impedimento e suspeição dizem respeito à imparcialidade do jul-
gador no exercício de sua função. É dever do julgador declarar-se impedido ou 
suspeito, podendo alegar motivos de foro íntimo.

O impedimento tem caráter objetivo, enquanto que a suspeição tem relação com 
o subjetivismo do julgador. A imparcialidade do julgador é um dos pressupostos 
processuais subjetivos do processo.

No impedimento há presunção absoluta (juris et de jure) de parcialidade do jul-
gador em determinado processo por ele analisado, enquanto na suspeição há 
apenas presunção relativa (juris tantum).
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Solicitação de vista

É o processo que tem a finalidade de permitir aos responsáveis, interessados ou 
advogados a visualização de documentos existentes em processos finalísticos. Este 
processo será encaminhado ao relator do processo de controle externo.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Solicitação de cópia

É o processo que tem a finalidade de atender pedidos de cópia de documentos solicitados 
pelos responsáveis, interessados ou advogados. Este processo será encaminhado ao 
relator do processo de controle externo.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Solicitação de prorrogação de prazo

É o processo que tem a finalidade de receber e analisar solicitação de prorrogação de 
prazo estipulado pelo Presidente, Relator, Câmara, Plenário ou unidade técnica (neste 
caso, mediante delegação), aos responsáveis, interessados ou aos advogados para o 
atendimento de comunicação processual do TCE Ceará. Este processo será encami-
nhado ao relator do processo de controle externo.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Solicitação de habilitação nos autos

É o processo que tem a finalidade de apreciar pedido de habilitação nos autos de 
processo de controle externo, acessório ou administrativo. Este processo será enca-
minhado ao relator do processo de controle externo.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Atendimento à comunicação processual

É o processo que tem a finalidade de receber documentação referente a respostas 
encaminhadas em atendimento à comunicação processual determinada pelo 
Presidente, Relator, Câmara, Plenário ou unidade técnica (neste caso, mediante 
delegação) para ser utilizada em processos do TCE Ceará. 

Este processo não é um meio para que os responsáveis, interessados ou seus advo-
gados apresentem peças e documentos com o objetivo de contestar a instrução da 
unidade técnica ou apresentar réplica ao parecer do Ministério Público especial antes 
da apreciação do Relator.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Apresentação de memorial

É o processo que tem a finalidade de receber e disponibilizar memorial (síntese de ar-
gumentos já apresentados) entregue após o término da etapa de instrução processual 
pelos responsáveis, interessados ou seus advogados para a leitura dos Conselheiros, 
Conselheiros Substitutos e representante do Ministério Público Especial. São eles os 
responsáveis por decidir e/ou opinar sobre a matéria apreciada em processo de con-
trole externo do TCE Ceará.

Este processo não é um meio para que os responsáveis, interessados ou seus advo-
gados apresentem peças e documentos com o objetivo de contestar a instrução da 
unidade técnica ou apresentar réplica ao parecer do Ministério Público especial antes 
da apreciação do Relator.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Solicitação de sustentação oral

É o processo que tem a finalidade de possibilitar a realização de sustentação oral de 
responsáveis, interessados ou advogados aos Conselheiros, Conselheiros Substitutos 
competentes para decidir sobre a matéria em processo de controle externo.

Este processo será encaminhado ao Presidente do órgão colegiado.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

O TCE Ceará conta com um tutorial, destinado às partes interes-
sadas nos processos julgados por meio do Plenário Virtual, para 
solicitação da Sustentação Oral através do Portal de Serviços 
Eletrônicos (e-TCE). A plataforma apresenta um passo a passo referente ao en-
vio do pedido, que deve ser acessado no perfil “Parte Interessada”, localizado no 
ícone “Ajuda” do Plenário Virtual.

Entre aqui no 
Plenário Virtual
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Na mesma área, também está disponível para download o documento editável de ha-
bilitação para sustentação oral, de acordo com a situação da solicitação.

Para solicitar, a parte interessada, advogados ou terceiros com procuração devem 
acessar o Plenário Virtual, com o mesmo usuário e senha de acesso ao e-TCE, até 12 
horas do dia útil anterior à abertura da Sessão. A solicitação será visualizada para 
análise do Presidente da Sessão a partir do seu início, e o requerente receberá toda a 
movimentação relacionada ao pedido de sustentação oral, bem como sobre o proces-
so por e-mail. É da responsabilidade de cada interessado manter atualizados os dados 
cadastrados no e-TCE.
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O pedido de sustentação oral deverá ser acompanhado de arquivo único de áudio ou 
vídeo, contendo as razões de fato e de direito defendidas pelo requerente. Devem ser 
observados o tempo máximo de 10 minutos e os formatos: para áudio – MP3 e tama-
nho máximo de 10MB, e para vídeo – MP4 e tamanho de até 50MB.

Cabe ao Presidente do colegiado decidir sobre o pedido, no prazo de até 3 horas após 
a abertura da Sessão. Caso seja deferido o pedido de sustentação oral, o arquivo será 
salvo no sistema e disponibilizado durante a Sessão, para a composição do colegiado; 
e após o encerramento da Sessão, para consulta interna do Tribunal. Se for indeferido, 
o Presidente registrará a motivação, e o arquivo será excluído do sistema.

Solicitação de parcelamento de multa e/ou débito

É o processo que tem a finalidade de apreciar solicitação de parcelamento de multas 
aplicadas ou débitos imputados pelo TCE Ceará.

Os processos de solicitação de parcelamento de multa e/ou débito serão processados 
pelo relator ou, nos casos omissos, no âmbito da Presidência ou por delegação de uni-
dade técnica do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Solicitação de cadastro em sistema de informação

É o processo que tem a finalidade de apreciar solicitação de cadastro em sistema 
utilizado pelo TCE Ceará para receber ou enviar informações e documentos necessários 
ao desenvolvimento das ações da instituição.

O processo de solicitação de cadastro em sistema de informação será encaminhado 
ao gestor do Sistema de Informação.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Atendimento ao direito de petição

É o processo que tem a finalidade de viabilizar o direito constitucional de peticionar 
quando se tratar de matéria que não se enquadre nas demais espécies listadas acima. 

Os processos de direito de petição serão processados pelo relator ou, nos casos omis-
sos, no âmbito da Presidência ou por delegação de unidade técnica do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Recebimento de Informações Úteis ao Controle Externo
Comunicação de instrumento de planejamento e gestão

É o processo que tem a finalidade de receber leis orçamentárias e relatórios exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que, em virtude de obrigação normativa, são en-
viadas ao TCE Ceará. Este processo será processado no âmbito da Presidência do TCE 
Ceará ou, por delegação, pelas unidades técnicas do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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O que é a Lei de Responsabilidade Fiscal?
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), oficialmente Lei Complementar nº 101, 
tem o objetivo de impor um controle aos gastos da União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, condicionando-os à capacidade de arrecadação de tributos. 
Ela serve para impedir, por exemplo, que gestores promovam obras de grande 
porte no final de seus mandatos, deixando a conta para seus sucessores. A LRF 
também promove a transparência dos gastos públicos.

Sancionada em maio do ano 2000, a lei obriga que as finanças sejam apresen-
tadas detalhadamente aos Tribunais de Contas da União, dos Estado ou dos 
Municípios. A partir desta apresentação, o TCE Ceará, por exemplo, tem a prer-
rogativa legal de aprovar ou não estas contas. 

A lei introduziu inovações em termos de contabilidade pública e execução orça-
mentária, na medida em que impõe limites tanto para as despesas do exercício 
(contingenciamento, limitação de empenhos), como para o endividamento. A LRF 
também determina o estabelecimento de metas fiscais trienais. Isso requer que 
os governantes planejem e controlem receitas e despesas, adotando medidas 
necessárias para prevenir ou corrigir problemas que possam comprometer o 
alcance das metas.

Comunicação de valor repassado em cotas de ICMS

É o processo que tem a finalidade de receber informações sobre os 
valores repassados pelo Estado aos municípios do Ceará oriundos 
de cota obrigatória do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS). Este processo será processado no âmbito da Pre-
sidência do TCE Ceará ou, por delegação, pelas unidades técnicas 
do TCE Ceará.

A Lei de Res-
ponsabilidade 
Fiscal

70



O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Comunicação de ação governamental

É o processo que tem a finalidade de receber informações sobre ações governamentais 
realizadas por quaisquer entes, poderes órgãos ou entidades da esfera federal, estadual 
ou municipal, dentre elas, as medidas adotadas pelos órgãos e entidades para o atendi-
mento às decisões do TCE Ceará. Este processo será realizado no âmbito da Presidência 
do TCE Ceará ou, por delegação, pelas unidades técnicas do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Comunicação de ação de controle

É o processo que tem a finalidade de receber informações sobre ações de controle 
realizadas por quaisquer entes, poderes, órgãos ou entidades da esfera federal, 
estadual ou municipal, dentre elas, o resultado de medidas adotadas pelos controles 
internos de órgãos e entidades e as decisões proferidas por outros Tribunais de Contas 
do Brasil. Este processo será realizado no âmbito da Presidência do TCE Ceará ou, por 
delegação, pelas unidades técnicas do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Comunicação de decisão judicial

É o processo que tem a finalidade de receber informações sobre decisões judiciais 
que dizem respeito à atuação do TCE Ceará. Este processo será realizado no âmbito 
da Presidência do TCE Ceará ou, por delegação, pelas unidades técnicas do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Comunicação de recolhimento de valores

É o processo que tem a finalidade de receber informações sobre os valores recolhidos 
pelos responsáveis para o cumprimento de multas aplicadas e/ou débitos imputados 
pelo TCE Ceará. Este processo será realizado no âmbito da Presidência do TCE Ceará 
ou, por delegação, pelas unidades técnicas do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Solicitação à Presidência

É o processo que tem a finalidade de receber, analisar e decidir sobre assuntos que 
não estão previstos em processos de controle externo e acessórios descritos acima ou 
administrativos regulamentados em normativo específico. Este processo será realiza-
do no âmbito da Presidência do TCE Ceará ou, por delegação, pelas unidades técnicas 
do TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

72

https://transparenciaativa.tce.ce.gov.br/wp-content/themes/tema-tce/assets/pdf_manuais/manual_2.pdf
https://transparenciaativa.tce.ce.gov.br/wp-content/themes/tema-tce/assets/pdf_manuais/manual_2.pdf


Preparação das Fiscalizações e Ações de Controle
Procedimento investigativo de contas

Processo interno autuado no âmbito do Ministério Público de Contas (MPC) com a fina-
lidade de investigar possíveis irregularidades ocorridas nas Administrações Públicas 
estadual, municipal, com o objetivo de identificar elementos que possam fundamentar 
representação de iniciativa de Procurador do MPC junto ao TCE Ceará.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Notícia de fato

Processo interno autuado no âmbito do Ministério Público Especial, junto ao TCE Ceará, 
com a finalidade de investigar possíveis irregularidades relatadas ao MPC por pessoas 
físicas ou jurídicas, ocorridas nas Administrações Públicas estadual ou municipal, com 
o objetivo de identificar elementos que possam fundamentar representação de inicia-
tiva de Procurador do MPC junto ao TCE Ceará.

A demanda pode ser realizada de forma escrita ou oral, sendo esta devidamente redu-
zida a termo pelos servidores lotados no Ministério Público de Contas.

As petições iniciais deverão ser examinadas, verificando-se se contêm o nome e o 
endereço para cientificação do peticionante/interessado ou de seu procurador legal-
mente habilitado, bem como assinatura.

Mesmo na hipótese de a petição inicial ter sido apresentada de forma anônima ou sem 
assinatura, será autuada Notícia de Fato e procedida a respectiva distribuição.

Em se tratando de Notícia de Fato enviada através de mensagem eletrônica, deverá 
ser extraída cópia do e-mail com a devida identificação do remetente.
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O Ministério Público de Contas
A existência de um órgão do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 
está prevista no art. 130 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 73 
da Constituição do Estado do Ceará.

A Lei nº 13.720/2005, que disciplinou o funcionamento do Ministério Público 
Especial, junto ao TCE Ceará, estabeleceu como principal atribuição do órgão 
ministerial a defesa da ordem jurídica perante o Tribunal de Contas do Estado. 
Ele está composto pelo Procurador-Geral e por cinco Procuradores. 

No exercício de suas atribuições, podem os membros do Ministério Publico ma-
nifestar-se, verbalmente ou por escrito, em todos os processos da competência 
do Tribunal, sendo obrigatória a oportunidade de manifestação nos processos 
de representação, denúncia, prestação e tomada de contas.

Os Procuradores de Contas podem ainda interpor recursos contra as decisões 
proferidas pelo TCE Ceará e, ainda, representar, motivadamente, pela realização 
de inspeções, auditorias, tomadas de contas e demais providências em matéria 
de competência do Tribunal de Contas do Estado.

São princípios institucionais do Ministério Público de Contas a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional, sendo aplicáveis aos seus membros os 
direitos, as vedações e a forma de investidura estabelecidas para os membros 
do Ministério Público do Estado.

Conheça aqui o 
Ministério Pú-
blico de Contas
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Preparo de ação de controle

É o processo que tem a finalidade de, no âmbito das unidades técnicas da Secretaria 
de Controle Externo, coletar dados e informações necessários à verificação da 
viabilidade técnica e jurídica, assim como a oportunidade e conveniência para fiscalizar 
determinado objeto da administração pública estadual ou municipal.

Neste caso, a unidade técnica deverá, ao final, a partir de critérios objetivos sugeridos 
pela Secretaria de Controle Externo e aprovados pela Presidência indicar a inviabilidade 
de ação de controle; representar ao TCE Ceará; ou reunir os documentos necessários 
para solicitar ao Presidente autorização para iniciar uma das espécies listadas na cate-
goria de processos utilizados para fiscalização e aprimoramento da gestão pública.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Comunicação dos relatores

É o processo que consiste em expedientes encaminhados pelos respectivos Relatores 
ao Presidente do Tribunal ou ao Secretário de Controle Externo sobre possíveis 
irregularidades de que tiveram notícia no âmbito dos órgãos sob sua Relatoria, com o 
intuito de solicitar que se avalie a necessidade e a possibilidade de abrir procedimentos 
de fiscalização.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Regulamentação, Normatização e/ou Orientação
Projeto de instrução normativa

É o processo que tem a finalidade de realizar estudos, elaborar minutas e subsidiar a 
aprovação de normas de cumprimento obrigatório pelos jurisdicionados do TCE Ceará, 
regulamentando aspectos de controle da Administração Pública. Pode ser utilizado 
para aprovar manuais, diretrizes, padrões, referenciais, entre outros.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Projeto de resolução administrativa

É o processo que tem a finalidade de realizar estudos, elaborar minutas e subsidiar 
a aprovação de normas de cumprimento obrigatório pelos setores do TCE Ceará, 
regulamentando aspectos organizacionais. Pode ser utilizado para aprovar manuais, 
diretrizes, padrões, referenciais, entre outros.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Projeto de orientação técnica

É o processo que tem a finalidade de realizar estudos, elaborar minutas e subsidiar 
a aprovação de orientações e boas práticas aos jurisdicionados e unidades do TCE 
Ceará. Pode ser utilizado para aprovar manuais, diretrizes, padrões, referenciais, entre 
outros.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Projeto de portaria

É o processo que tem a finalidade de realizar estudos, elaborar minutas e subsidiar a 
aprovação de instruções, definições ou disciplinamentos sobre a aplicação de leis ou 
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regulamentos voltados à organização de atividades específicas e setoriais, no âmbito 
da esfera de competência da autoridade que a expedir. Pode ser utilizado para aprovar 
manuais, diretrizes, padrões, referenciais, entre outros.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.

Disponibilização de Informações Não Estruturadas
Solicitação de informação

É o processo que tem a finalidade de avaliar a viabilidade jurídica e/ou técnica para 
conceder ao requerente, quando viável, por meio de relatório informativo, acesso a 
dados e informações não estruturadas de interesse público produzidos ou custodiados 
pelo TCE Ceará, tais como o resultado de fiscalizações e prestações ou tomadas de 
contas, que ainda não estejam disponíveis no site.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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Solicitação de certidão

É o processo que tem a finalidade de emitir ao requerente certidão de interesse do ju-
risdicionado ou responsável sujeito à competência do TCE Ceará, conforme normativo 
específico.

Em caso de certidão de conformidade do município com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o sistema utilizado é o e-Transparência.

Nos outros casos, o sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do 
Portal de Serviços Eletrônicos.

Solicitação de apuração de dano

É o processo que tem a finalidade de se manifestar sobre a apuração do valor do dano 
a ser ressarcido em caso de celebração de acordo de não persecução civil proposto 
pelo Ministério Público do Estado do Ceará.

A solicitação de apuração de dano é regida pela Resolução Administrativa nº 12/2022 
e pela Portaria nº 582/2022.

O sistema utilizado é o Sistema de Peticionamento Eletrônico do Portal de Serviços 
Eletrônicos.
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